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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06, DE 09 DE JULHO DE 2015.

Canela, 09 de julho de 2015.

Senhores Vereadores

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade com o art. 134, V, 140, caput, e 43, II, todos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Canela, vem apresentar Projeto de Resolução com a seguinte ementa:

“Institui sistema de avaliação trimestral do estágio probatório dos servidores da Câmara Municipal de Canela e dá outras providências.”
Justificativa:

Tendo a necessidade de regulamentação do estágio probatório dos concursados aprovados no concurso 01/2014 por parte desta Casa Legislativa, a presente resolução vem preencher a lacuna existente no ordenamento jurídico da Câmara. Esta resolução revoga o normativo anterior, que havia sido editado no ano de 2012. Assim, a nova resolução se adéqua ao quanto exposto no Estatuto do Servidor Público do Município, bem como a Emenda Constitucional n°. 19, de 05 de junho de 1998.

Câmara Municipal de Canela, 09 de julho de 2015.

	GILBERTO CEZAR

Presidente do Legislativo Municipal


	
	ALBERI DIAS

Vice-presidente


	VILMAR SANTOS

1º Secretário

	
	ROBERTO GRULKE

2º Secretário



RESOLUÇÃO Nº 06, DE 09 DE JULHO DE 2015.

Institui sistema de avaliação trimestral do estágio probatório dos servidores da Câmara Municipal de Canela e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando a necessidade da implantação de um novo sistema de avaliação trimestral de estágio probatório dos servidores da Câmara Municipal de Canela, faz saber que esta aprovou e eu promulgo a seguinte resolução:
Art. 1º Será estável o servidor aprovado em concurso público, com três anos de efetivo exercício no cargo, após aprovação em estágio probatório e emissão de ato confirmatório pela autoridade competente.

Art. 2º A aprovação em estágio probatório dependerá de avaliação trimestral, efetuada por comissão indicada por portaria e formado por no mínimo dois avaliadores, sendo pelo menos dois integrantes do Quadro de Provimento Efetivo, e preferencialmente integrado pela chefia direta.

Parágrafo Único. Se a chefia direta não pertencer ao Quadro de Provimento Efetivo, participará no processo de avaliação como auxiliar.

Art. 3º A avaliação do estagiário será composta por dez boletins, conforme Anexo I, referentes ao período compreendido pelo quarto e trigésimo terceiro mês de exercício do cargo e realizada mediante a verificação dos quesitos:

a) assiduidade;

b) pontualidade;

c) disciplina;

d) eficiência;

e) responsabilidade;

f) cooperação.

§ 1º A valoração do total dos quesitos é de 100 pontos e a nota máxima de cada é:

a) assiduidade: 10 pontos;

b) pontualidade: 10 pontos;

c) disciplina: 20 pontos;

d) eficiência: 20 pontos;

e) responsabilidade: 20 pontos;

f) cooperação: 20 pontos.

§ 2º A avaliação ocorrerá dentro do mês de emissão do boletim de estágio probatório, com auxílio das informações administrativas de ocorrências (Anexo II) e da ficha de acompanhamento do servidor (Anexo III).

I – O anexo II da presente Resolução será preenchido pela Chefia Direta.

II – O anexo III da presente Resolução será preenchido pelo Direto Geral.

§ 3º Na primeira avaliação serão levados em consideração também fatos relativos ao desempenho funcional do servidor desde seu ingresso.

§ 4º Caso o servidor tiver tido mais de uma subordinação durante o período de avaliação, esta será de competência da comissão perante a qual esteve relacionado por mais tempo, prevalecendo em caso de igualdade a última.

§ 5º Procedida a avaliação, o boletim será encaminhado para manifestação e ciência do avaliado.

§ 6º O servidor que em qualquer fase do estágio, obtiver menos que 65 (sessenta e cinco pontos) em qualquer um dos boletins deverá ser acompanhado e orientado pela chefia, a fim de que possa recuperar os itens insatisfatórios.

§ 7º Será considerado aprovado o servidor que obtiver o mínimo de 650 (seiscentos e cinquenta) pontos na soma dos dez boletins.

§ 8º Será exonerado o servidor que ao final do estágio probatório não obtiver os 650 (seiscentos e cinquenta) pontos de aprovação pela soma dos dez boletins, bem como aquele, que em qualquer fase do estágio probatório apresentar resultado insatisfatório (menos de sessenta e cinco pontos) por três avaliações.

§ 9º O processo de exoneração obedecerá ao disposto na Lei Complementar 25, de 08 de fevereiro de 2012. 
Art. 4º Caberá à Direção Geral da Câmara Municipal:

a) emitir os boletins de estágio probatório para avaliação;

b) após o retorno da avaliação, lançar a pontuação em ficha própria;

c) Três meses antes de findar o período de estágio probatório, encaminhar a ficha de pontuação para a homologação do chefe do Poder.

Art. 5º Durante os três primeiros meses de exercício, o departamento de lotação do servidor deverá oportunizar treinamento e adaptação do mesmo às atribuições do cargo.

Art. 6º O período de avaliação será computado em dias corridos, sendo suspenso, nos casos de afastamento do exercício do cargo por mais de dezesseis dias, exceto quando o servidor estiver em gozo de férias.

Parágrafo único. O período que for suspenso o estágio ficará automaticamente acrescentado ao seu final, prorrogando-o.

Art. 7o O servidor, quando convocado, deverá participar de todo e qualquer curso específico referente às atividades de seu cargo.

Art. 8º Nos casos de falta disciplinar, inclusive durante o primeiro e o último trimestre, o estagiário terá sua responsabilidade apurada através de processo administrativo disciplinar, observadas as normas estatutárias, ficando sujeito à pena de demissão, inclusive.

Art. 9º Fica revogado o Decreto Legislativo nº. 04, de 30 de junho de 2012.
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 09 DE JULHO DE 2015.

GILBERTO DA CONCEIÇÃO CEZAR
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